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Sexta-feira, 03 de maio de 2024

DECRETO Nº 124, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Retifi ca o anexo único do Decreto nº 276, de 25 de setembro de 2023, que 
dispõe sobre concessão de Promoção Funcional dos Servidores Públicos 
do Município de Campos dos Goytacazes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Campos dos Goytacazes; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 188, de 13 de julho de 2023, publicado no Diário Ofi cial 
em 14/07/2023 e republicado em 15/09/2023, que regulamenta os procedimentos de 
concessão de promoção funcional aos servidores públicos ativos, efetivos e estáveis da 
Administração Pública Direta e Indireta; 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela, o qual estabelece que a Administração 
Pública tem o poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou 
revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos, podendo, assim, corrigir os seus atos 
administrativamente; 

CONSIDERANDO a necessidade de retifi car o anexo único dos Decreto nº 276, de 25 de 
setembro de 2023, que tornou pública a concessão de Promoção Funcional dos Servidores 
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes, que tiveram seus requerimentos de 
promoção funcional deferidos e publicados na Portaria nº 651/2023 - GAB_SEC/SMARH/
GP/PMCG; 

DECRETA:

Art. 1º Ficam excluídos da listagem constante no Anexo Único do Decreto nº 276, de 25 
de setembro de 2023, publicado em 25/09/2023, os servidores abaixo relacionados:

Matrícula
Servidor Cargo

Título 
Considerado Promoção

13782
Manuella Soares Nunes 
Freitas

Procurador do 
Município III

Pós-Graduação 
Lato Sensu

Procurador do 
Município II

14022
Mariza Melo Quintanilha 
de Souza

Fiscal de Rendas III
Pós-Graduação 
Lato Sensu

Fiscal de Rendas II

Art. 2º Ficam ratifi cados os demais termos do Decreto nº 276, de 25 de setembro de 
2023, publicado em 25/09/2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
fi nanceiros a contar de 1º de outubro de 2023.

Campos dos Goytacazes (RJ), 30 de abril de 2024.

WLADIMIR GAROTINHO
-Prefeito –

DECRETO Nº 125, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Retifi ca o anexo único do Decreto nº 276, de 25 de setembro de 2023, que 
dispõe sobre concessão de Promoção Funcional dos Servidores Públicos 
do Município de Campos dos Goytacazes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Campos dos Goytacazes; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 188, de 13 de julho de 2023, publicado no Diário Ofi cial 
em 14/07/2023 e republicado em 15/09/2023, que regulamenta os procedimentos de 
concessão de promoção funcional aos servidores públicos ativos, efetivos e estáveis da 
Administração Pública Direta e Indireta; 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela, o qual estabelece que a Administração 
Pública tem o poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou 
revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos, podendo, assim, corrigir os seus atos 
administrativamente; 

CONSIDERANDO a necessidade de retifi car o anexo único dos Decreto nº 276, de 25 de 
setembro de 2023, que tornou pública a concessão de Promoção Funcional dos Servidores 
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes, que tiveram seus requerimentos de 
promoção funcional deferidos e publicados na Portaria nº 651/2023 - GAB_SEC/SMARH/
GP/PMCG; 

DECRETA:

Art. 1º Ficam excluídos da listagem constante no Anexo Único do Decreto nº 276, de 25 
de setembro de 2023, publicado em 25/09/2023, os servidores abaixo relacionados:

Matrícula Servidor Cargo Título Considerado Promoção

13782
Manuella Soares Nunes 
Freitas

Procurador do 
Município III

Pós-Graduação 
Lato Sensu

Procurador do 
Município II

14022
Mariza Melo Quintanilha 
de Souza

Fiscal de Rendas III
Pós-Graduação 
Lato Sensu

Fiscal de Rendas 
II

Art. 2º Ficam ratifi cados os demais termos do Decreto nº 276, de 25 de setembro de 
2023, publicado em 25/09/2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
fi nanceiros a contar de 1º de outubro de 2023.

Campos dos Goytacazes (RJ), 30 de abril de 2024.

WLADIMIR GAROTINHO

-Prefeito -

DECRETO Nº 126, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Retifi ca o anexo único do Decreto nº 407, de 27 de dezembro de 2023, que 
dispõe sobre concessão de Promoção Funcional dos Servidores Públicos 
do Município de Campos dos Goytacazes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o Decreto n° 188, de 13 de julho de 2023, publicado no Diário Ofi cial 
em 14/07/2023 e republicado em 15/09/2023, que regulamenta os procedimentos de 
concessão de promoção funcional aos servidores públicos ativos, efetivos e estáveis da 
Administração Pública Direta e Indireta;

CONSIDERANDO o princípio da autotutela, o qual estabelece que a Administração 
Pública tem o poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou 
revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos, podendo, assim, corrigir os seus atos 
administrativamente;

CONSIDERANDO a necessidade de retifi car o anexo único do Decreto nº 407, de 27 de 
dezembro de 2023 que tornou pública a concessão de Promoção Funcional dos Servidores 
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes, que tiveram seus requerimentos de 
promoção funcional deferidos e publicados na Portarias nº 864/2023 - GAB_SEC/SMARH/
GP/PMCG; 

DECRETA:

Art. 1º Fica incluído na listagem constante no Anexo Único do Decreto nº 407, de 27 de 
dezembro de 2023, publicado em 27/12/2023, a servidora abaixo relacionada:

Matrícula Servidor Cargo Título Considerado Promoção

26817
Maria das Graças 
Cabral Pessanha

Assistente 
Administrativo II Graduação

Assistente 
Administrativo I

Art. 2º Ficam corrigidos os dados funcionais da listagem constante no Anexo Único do 
Decreto nº 407, de 27 de dezembro de 2023, publicado em 27/12/2023, dos servidores 
abaixo relacionados:

Matrícula Servidor Cargo Título Considerado Promoção

23951
Danielle Zacaron 
Santos

Fisioterapeuta III 
- 24 h

Pós-graduação 
Stricto Sensu

Fisioterapeuta 
I - 24 h

27111
Ludmilla Fernandes 
Maia

Agente de 
Serviços Gerais III Ensino Médio

Agente de 
Serviços Gerais 
I - Nível VI

Art. 3º Ficam ratifi cados os demais termos do Decreto nº 407/2023, de 27 de 
dezembro de 2023, publicado em 27/12/2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
fi nanceiros a contar de 1º de outubro de 2023.

Campos dos Goytacazes (RJ), 30 de abril de 2024.

WLADIMIR GAROTINHO
-Prefeito -

PORTARIA N° 351, DE 03 DE MAIO DE 2024.

Revoga a Portaria nº 1120/2023, publicada no Diário Ofi cial do Município no dia 27 

de julho de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais no que lhe conferem o inciso IX, do art. 78, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos - Licitação, através do OFÍCIO 2/2024 - LICITAÇÃO/SMARH/GP/
PMCG, nos autos do processo nº 00004.003059.2024-03;

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1120/2023, publicada no Diário Ofi cial do Município 
no dia 27 de julho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos administrativos ao dia 30 de abril de 2024.

Campos dos Goytacazes (RJ), 03 de maio de 2024.

WLADIMIR GAROTINHO
- Prefeito -
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